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	Termo de Consentimento Informado Livre e Esclarecido Para Interrupção de Gravidez Por Diagnóstico de Feto Anencefálico



Por este instrumento particular a paciente: _______________________________________, inscrita no CPF: _________________, RG: _______________, Idade: ________, data de nascimento: ___/____/___. Médico Executor: _______________________________________, CRM/RS nº ____________. Semana da gestação (só a partir da 12º): ____________________. 
Diagnóstico de anencefalia realizado pelos Médicos (as) (anexar laudos): 
1) Nome: _______________________________________________________ CRM/RS nº ___________ 

2) Nome: _______________________________________________________ CRM/RS nº ____________
Data da Ultrassonografia que confirmou o diagnóstico (anexar laudo): _______/______/______. 

Responsável pela paciente: ____________________________________________________________.

Nome da mãe da paciente: _____________________________________________________________. 
A PACIENTE ou o RESPONSÁVEL acima DECLARA sob as penas da lei que: 

1. a paciente é gestante de FETO ANENCEFÁLICO; 

2. está ciente que o diagnóstico de gestação de feto com anencefalia foi feito conforme determina a Resolução n° 1.989/2012 do Conselho Federal de Medicina, a qual prevê em seu artigo 2º que o “diagnóstico de anencefalia é feito por exame ultrassonográfico realizado a partir da 12ª (décima segunda) semana de gestação e deve conter: I – duas fotografias, identificadas e datadas: uma com a face do feto em posição sagital; a outra, com a visualização do polo cefálico no corte transversal, demonstrando a ausência da calota craniana e de parênquima cerebral identificável; II – laudo assinado por dois médicos, capacitados para tal diagnóstico”. 

3. está ciente que o exame de ultrassonografia utilizado para diagnóstico da anencefalia faz parte deste termo de consentimento como anexo, de modo indissociável, para todos os fins de direito; 

4. está no pleno gozo de suas faculdades mentais, sendo que todos os esclarecimentos relativos ao procedimento de interrupção da gravidez, foram prestados de modo completo pelas equipes médica e multidisciplinar do Hospital Bruno Born; 

5. está ciente que o Supremo Tribunal Federal, última instância do Poder Judiciário nacional, ao julgar a Ação Declaratória de Preceito Fundamental n° 54, em 12.04.2012, decidiu que é “inconstitucional interpretação de a interrupção da gravidez de feto anencéfalo ser conduta tipificada nos artigos 124, 126 e 128, incisos I e II, do Código Penal”, estando ciente de seu direito de interromper a gravidez sem que responda pelo crime de aborto provocado pela própria gestante (art. 124 do Código Penal), ou de aborto provocado por terceiro com consentimento da gestante (art. 126 do Código Penal).

6. está ciente que o médico que executa o ato de vontade da gestante não responde pelo crime de aborto, mesmo que a conduta não esteja prevista nas excludentes de punibilidade de único meio de salvar a vida da gestante ou de gestação decorrente de crime de estupro (art. 128, I e II, do Código Penal). 

7. está ciente que o procedimento de retirada do feto é irreversível e resulta na interrupção da vida do feto, bem como das consequências e dos riscos da interrupção ou da manutenção da gravidez, que lhe foram explicadas previamente; 

8. está ciente que o procedimento de interrupção da gravidez será realizado mediante o uso do medicamento MISOPROSTOL, via vaginal. O medicamento em questão visa à expulsão do feto por meio de tentativas de parto normal, podendo tais tentativas ocorrer em momentos distintos e demorar dias ou semanas, até a sua efetivação; 

9. está ciente que, se em razão das características do tamanho do feto ou da situação clínica da mãe, por decisão exclusiva da equipe médica, poderá ser necessária a abordagem cirúrgica via abdominal, isto é, realização de parto por cesárea, o que desde já autoriza a equipe médica a fazer, com ciência de que a cesariana irá gerar uma cicatriz abdominal permanente no local da incisão, com cor, espessura e aspecto variável conforme o organismo de cada paciente; 

10. está ciente que, mesmo com o sucesso da expulsão do feto por via do parto normal, pode ser necessária a realização, em seguida, de procedimento cirúrgico de curetagem, o qual consiste na raspagem da cavidade uterina, sem necessidade de abordagem cirúrgica pela cavidade abdominal; 

11. está ciente que, na hipótese de ser necessária a realização de parto por cesárea ou de curetagem, os procedimentos em questão necessitam de prévia anestesia, a qual será avaliada e escolhida pela equipe de anestesistas, os quais estão desde já autorizados a executar a técnica anestésica mais adequada ao meu caso; 

12. está ciente que, tanto no procedimento de curetagem, quanto no procedimento de parto por cesárea, existe o risco da paciente perder o útero, o que significa a impossibilidade, permanente, de gerar uma nova gestação; 

13. está ciente que toda intervenção cirúrgica existe risco excepcional de mortalidade do paciente derivado do ato cirúrgico e da situação vital de cada paciente, o que significa que em qualquer procedimento cirúrgico existe o risco de morte. O risco pode ser maior ou menor, conforme as condições pessoais de cada paciente; 

14. está ciente que as complicações que poderão surgir são: intra-operatória (hemorragias, lesões de órgãos), queimaduras por bisturi elétrico e pós-operatórias leves e mais frequentes (seromas, hemorragias, cistites, anemia e outras), bem como graves e excepcionais (eventração, apnéia, tromboses, hematomas, pelviperitonites, hemorragia e outras), perfuração de órgãos ou infecção, sem exclusão de outras intercorrências; 

15. está ciente que, se no momento do ato cirúrgico surgir algum imprevisto, a equipe médica poderá variar a técnica cirúrgica programada, estando desde já autorizada a fazer isso, para afastar eventual perigo de morte;
16. está ciente que não é recomendado realizar esforço físico nos dias seguintes ao procedimento, devendo retornar moderadamente e gradativamente às atividades normais, bem como deverá cumprir os cuidados pós-operatórios, conforme orientação médica, ciente dos riscos que isso pode causar; 

17. está ciente que deverá cumprir integralmente as orientações médicas que foram prescritas e que deve buscar imediatamente atendimento médico, caso verifique a ocorrência de qualquer sintoma que seja diverso da normalidade, como, por exemplo, febre (+ de 38º), sangramento ou secreção pela incisão, dor abdominal, etc.; 

18. está ciente que pelo Código de Ética Médica é vedado ao médico efetuar qualquer procedimento sem o esclarecimento e o consentimento prévio da paciente ou de seu responsável legal, salvo em iminente perigo de vida, pelo que se a evolução do quadro de saúde apresentado apresentar algum tipo de risco, está ciente e autoriza a adoção de procedimentos médicos e hospitalares recomendáveis, na tentativa de afastar o perigo de vida. 

19. foi informada da possibilidade de, a qualquer momento, anterior ao procedimento e sem necessidade de dar nenhuma explicação, revogar o consentimento agora prestado, sem constrangimento;

20. está plenamente satisfeita com as informações recebidas, assumindo por completo os riscos inerentes ao procedimento. 

Nestas condições, de livre e espontânea vontade, AUTORIZO que se realizem os procedimentos necessários para a INTERRUPÇÃO DA GRAVIDEZ, bem como os procedimentos necessários para tentar solucionar as situações imprevisíveis e emergenciais, por meio dos recursos conhecidos da Medicina disponíveis no local onde se realiza o ato.
Eu, Dr (a).: ________________________________________________CRM________________ declaro que coletei este consentimento, informando previamente os riscos e esclarecendo dúvidas a paciente/responsável.

Itajubá (Minas Gerais) de __________________ de _____. 

CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA – Art. 22º - É vedado ao médico deixar de obter consentimento do paciente ou de seu representante legal após esclarecê-lo sobre o procedimento a ser realizado, salvo em caso de risco iminente de morte. 
Art. 34º - É vedado ao médico deixar de informar ao paciente o diagnóstico, o prognóstico, os riscos e os objetivos do tratamento, salvo quando a comunicação direta possa lhe provocar dano, devendo, nesse caso, fazer a comunicação a seu representante legal.
Lei 8.078 de 11/09/1990 – Código Brasileiro de Defesa do Consumidor:  Art. 9º - O fornecedor de produtos ou serviços potencialmente perigosos à saúde ou segurança deverá informar, de maneira ostensiva e adequada, a respeito da sua nocividade ou periculosidade, sem prejuízo da adoção de outras medidas cabíveis em cada caso concreto. 

Art. 39º - É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços dentre outras práticas abusivas: VI – executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização expressa do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes.
Assinatura do (a) paciente


RG / CPF: 


Nome:





Assinatura do (a) resp. pelo (a) paciente


RG / CPF: 


Nome:





Assinatura do (a) médico


RG / CPF: 


Nome:












